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ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO  

PARECER JURÍDICO 113/2022 – PROJEOTO DE LEI 39/2022 

 

Parecer jurídico que “Define símbolos 
municipais e cria a logomarca de Bom Jardim 
de Minas e dá outras providências”. 
 
 

CONSULTA 

Após receber o Projeto de Lei 39/2022, a Assessoria Jurídica desta casa 

Legislativa emite seu parecer nos seguintes termos:  

 

PARECER:  

  Sob o aspecto formal, a proposição em referência está redigida em  

linguagem parlamentar e obedece à boa técnica legislativa. 

 O PL possui 4 (quatro) artigos e um anexo os quais definem a logo oficial do 

município, portanto, trata-se de uma  formalização, sendo essa uma marca que deverá 

ser utilizada em todos os veículos públicos, bem como em qualquer veiculação pública 

institucional de Bom Jardim de Minas,  criando uma padronização.  

O projeto veio acompanhado do anexo contendo a logo, a qual vem descrita em 

um formato de coração, contendo os principais pontos turísticos do município. 

Ademais, a justificativa do PL ora apresentado pode esclarecer toda a história 

existente através do desenvolvimento da marca. 

 Insta mencionar, que o artigo 3° possibilita que a simbologia ora apresentada 

poderá ser ampliada, através de concurso entre as escolas públicas do município. 

A logo respeita todos os princípios administrativos, em especial os da legalidade, 

impessoalidade e publicidade, bem como o trazido no artigo 37 da Constituição 

Federal, logo, não há nenhum impedimento legal para aprovação do Projeto. 
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CONCLUSÃO:  

Conforme se verifica da a logo ora descrita atende as diretrizes impostas pelo art. 

37, § 1º, da Constituição Federal, homenageando, igualmente, os princípios da 

impessoalidade e da moralidade.  

Restando incontroverso o interesse público, a legalidade e legitimidade e 

presentes ainda os pressupostos legais, postulo a apreciação e aprovação do incluso 

Projeto, devendo os nobres vereadores analisarem a necessidade de emendas. 

 

Este é o parecer. 

 

Bom Jardim de Minas, 12 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 


